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~mfeiiUra Municipal de ~ão ]oJá g~~ Çgmpos 
- Estado de São Paulo-

L E I N° 5665/00 
de 20 de junho de 2000 

~UBLICADO (A) NO JORN!\l 
BOLETIM DO MUN!CIPtO 

~.· de_ /_! 

Altera a redação do artigo 3° da Lei n° 5414, de 14 de 
julho de 1999, que "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Educação, objetivando a implantação e o 
desenvolvimento de Programa na Área da Educação 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 3° da Lei 5414, de 14 de julho de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. O convênio a ser firmado não poderá gerar 
despesas não previstas no orçamento do Município e deverá abranger os seguintes 
estabelecimentos escolares: EMEF Prof. Álvaro Gonçalves - no Campo dos Alemães; 
EMEF Profl Dosulina Chenque Chaves de Andrade - no Altos de Santana; EMEF Prof' 
Luzia Levina Aparecida Borges - no Jardim Cruzeiro do Sul; EMEF Prof. Geraldo de 
Almeida - no Cajuru; EMEF Profl lldete Mendonça Barbosa - no Residencial União; 
EMEF Parque Novo Horizonte; EMEF Parque lnterlagos e EMEF Galo Branco." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

junho de 2000. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 20 de 

C~c.JC"-o--dr-> 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 


